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estado do MARaNHAo

. Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978^0

DOS CRENTES
0.

SÃO PEDRO
BOteitMím

P^GAO ELETRÔNICO N" 003/2011

secretaria municipal
N’031/2023

deeducaçAo

“ fornecimento N* 072/2023, QUE
®' ° município DE SAo PEDRO DOS

C^NTES-MA, E A EMPRESA CARVALHO E MODESTO

na Red. BR-0,0^. M e1„’ ' “ "."T ‘ ̂E. «diada
’  ' Imperatriz

neste ato

- MA, inscrita no CNPJ' 39 993 77R/nniii.jM

34U28 6I3S1 hÍ <*' Wentidade ti“ 030419742013^ SSP/MA e CPE n"

adi“f; CONTRATADA, ,e„do en. vis.a o que co„s,a „„ Processo

1993 da Lei n” 10520 «««S- 21 de junho de
Con< I ^ "" * ®28. <le 1990 - Código de Defesa do

003/2023 700^1? 7"T “ "T" Eta^ônic» n»
VUJUU23, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIIU - OBJETO

I. I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de emoriísn nnr« r»......» * ^

pneus, para a frota de veículos e máquinas do município de Sâo*^ Pedro dos Crent”*" MA^
contorme as cspeciíicações constantes do Termo de ReferLcia durante o exercido fíT '
2023, confo^re especificaçóes e quanii.iivos esiabeleeidos notro\7SüelÍ~ dt

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado
vencedora, independentemente de transcrição. no preâmbulo c á proposta

L3. Discriminação do obieto:
Ttem descrição QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

18 CAMARA DE AR 1000-20
PNEU 275/80R22.5

BORRACHUDO
PROTETOR 1000-20

30 ÜNID MAGCtON RS 220.00 RS 6.600.00
14 12 UNID DUNLOP

RS 3.190.00 RS 38.280.00

RS 2.100.00
17 30 UNID MAGGION R$ 70,00

RS 46.980,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de v igência do presente comralo será dc 15/02/2023
forma do art. 57, §1”, da Lei n" 8.666, de 1993.

até 3 l/J2/2023, prorrogável na

ComÍMâu Permancnic de Licilaçãu

cpIpmspc(^holmail.ci)nj_^I'AG1N'A I
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3. CLAuSUL-A Tr.UCEIR,\

3 1.0 valor do

oitenta reins).

■ MA, CEP 65y7

- PREÇO

presente Termo de Contrato c de RS 46.980,ÜD (quaren

SAO PEDRO
cí; i

»-OOU

ta e seis inil, novecentos e

ü va or acima estão incluídas todas as despeaas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

e'ou impostos, encargos swiais. trabalhistas,

,  , ^ comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

execução contratual, inclusive tributos
prcvidenciários. fiscais

4. CLAlSL L.V (JUARTA DOTAÇ.ÀO ORÇAMENTÁRIA

contratação estão pmgramadas em dotação orçamentária própna.

para o exercício dc 2023, na cla-ssificação abaixo:

07 - SECMUMC DE EDUCACAO, ESPORTE, iUVEM. E CEETURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.30.00.00 - Material de C

4-1. As despesas decorrentes desta

prevista no orçamento do .Municipi0

onsumo

Ü8 - MAjNUTENÇÃO e desentolvímekto do ensino
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

I2.36i.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a cie referentes cncontram-sc nu Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. i. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referência,
anexo a este Contrato.

7, CLÁUSULA SÊTÍ.MA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nào haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital.

9. CEAÚSÜEA NONA - FISCAU/AÇÁO

9.1. A fiscalização da e.xccução do objeto será efetuada por Comissào.^Rcpresentante designado pela
CONTR.ATANTE, mi forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

Comissào Pennaíwnlc de Lioljçàu
cplpmspc^^' hüirruil.comPAGINA 2
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OBÍÍIGAÇüES ÜA CONTÍUTA.NTK K ÜA COMRATaDA

10.1. As obngavòus da CONTRATANTE c da CONTRATADA .são aquelas previ,sd„ ao Temso de
Kelercncia, anexo do Edital,

11. CLÁUSULA DÉCIMA HUMEIRA

1 1-1. As sanções referentes à cxecuçào do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rcscindido-

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XII e
X\ I! do an, 78 da Lei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no arí. 80 da mesma
Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12 1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n‘’ 8,666, de 1993.

12.2. Os

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRAI ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art, 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguinre.s aspectos, conforme o
caso;

12.4 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4-3. Indenizações e muluis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA inicrrompcr a execução dos serviços sob alegação de
inaclimpiemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTEIUÇÜES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mc-smas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que .se fizemm necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resuilanics dc acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o
limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

■r*t* SÃO PEDRÒ

10. CLÁUSULA DÉCIMA

SA.NÇÔES ADMÍNLSTRATÍVAS

12.1.1.

casos de rescisão contratual serão formalmeme motivados, assegurando-se à

Comisíâo PcrníUíicntc dc l.iciUiçJo
cplptnbpcj/hotmail cum
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15. cláusula Décima QuiNT,

na Lei 11=“ i0,520. de 2002 s na

X e L’ontf3tüS
as ci

'posições contidas na Uí n° 8.078, de 1990 -idor

A SEXTA - PUBLICAÇÃO

■}[ í^^cumbirã à CONTRATANTE
a publicação deste instnimemo,

no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.
por extrato, no

n. CL4USULÂ 0ÊCIMA SÉTIMA
i'^-L É deito

0 Foro da Comarca de

FORO

 Balsas - MA
execução deste Termo de Contrato
55, §2" da Lei if 8.666.^93,

para dirimir os litígios que decorrerem da
que nao possam scr compü.sto.s pela conciliação, conforme arí.

pactuado. 0 presente Termo de Contrato foi lavrado
do c achado em ordem, vai assinado pelos contraemes.

São Pedro do.s Crentes - MA, !5 de fevereiro de 2023,

em 02 (duas) vias de

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230 2r=';
65369 *-«**1. 8W4C,J^

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE 0

ta
Nv\ Ç nyvog'

CARVAUiO E MODESTO L7'DA - ME
CNPJ; 39.993.778/0001-84

SIL^. MIRIAN MOURA CARVALHO MODESTO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ri

ü
te^SVíSeíRAT 5õí5íuIí'

CPF: 934,367.183-00
PORTARIA N*'031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

lii €<ini
Comiisão PcfiTiancnic Jc Licilaváu
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MVãWfo oas CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N°90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 003/2023

ANEXO I I - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N? 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2023

SESSÃO PÚBLICA; 30/01/2023, ÀS 14H30.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: CARVALHO E MODESTO E LTDA

RAZAO SOCIAL: MUNDO DAS RODAS

CNPJ: 39.993.778/0001-84

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )

ENDEREÇO: RODOVIA BR-010

CIDADE; IMPERATRIZ-MABAIRRO: ENTROCAMENTO

E-MAIL: mundodasrodas08@gmail.comCEP: 65913-460

FAX:TELEFONE;

TELEFONE: (99)99199-5910CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE; 49681BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

BRADESCO

N5 DA AGÊNCIA: 2218

ESPECIFICAÇÕES - QUANTITATIVOS

Qtde Valor Unitário Valor TotalMarca/Fabric
ante

ModeloCódi Produto

ao
1.500,006UN R$ 250.00M.\GGION MAGGÍON0002 C.AMARA DE AR .ARO 22,5

R.S 400.00 2.400.006LINMAGGIONMAGGION0003 CAMARA DE AR ARO 24

RS (>50.0o 5.200.0Ü8UNMAGGION MAGGÍON0004 CAMARA DE AR ARO 25

h.OOÜ.OO8 UN RS 750.00MAGGIONMAGGION0006 CAMARA DE AR ARO 34

RS 6.500.00 52.000.008 UNDUNLOP DUNLOP0013 PNEU 18.5-30 .ARO 30

51.040,00RS 3.1^0.0016 UNDUNLOP DUNLOPPNEU 275/80R22.5 ARO 22.5
BORRACHUDO

0014

RS 80,00 320,004 UNMAGGION MAGGION0016 PROTETOR ARO 22,5
RS 70.00 4.550.0065 UNMAGGION MAGGION0017 PROTETOR 1000-20 ARO 20

6.600.0030 UN R$ 220.00MAGGION MAGGION0018 CAMARA DE AR 1000-20

19.350.0030 UN RS 645,00DUNLOP DUNLOPPNEU ARO 14- 185/70/R140019

R$ 1.090.00 17.440,0016 UNDUNLOP DUNLOP0020 PNEU ARO 16 - 245/70/R16

RS 990,00 23.760.0024 UNDUNLOP DUNLOP0021 PNEU ARO 17-265/65/R17

RS 1.05(1,00 16.800.0016 UNDUNLOP DUNLOPPNEU ARO 16- 195/75/R 160022

RS 610.00 12.200,0020 UNDUNLOP DUNLOP0023 PNEU ARO 15 - 195/65/R 15
TOTAL DO VENCEDOR RS 219.160.00
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N“90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

A EMPRESA: CARVALHO E MODESTRO LTDA DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,

COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove míl, cento e sessenta reais).

Imperatríz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 2023

MIRÍAN MOURA CARVALHO MODESTO

REPRESENTANTE LEGAL

CPFr 341.828.613-53



DIÁRIO OFICIAL,
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N« 193 EXECUTIVO

e RG n° 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SáO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA NO 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 1990 ano da Independência e 132° ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE:

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador; 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 10 - NOMEAR o SrO. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n» 729.958.583-91 e RG n»

000031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.o 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 1990 ano da Independência e 132® ano da República.
RESOLVE:

DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRAArt. 1®

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 96460831df633cp03584e434b9b308f

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N» 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95

Art. 1® - NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n° 045.829.653-85

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIRCADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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